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PORTARIA N. 666/2010 

SÚMULA: Revoga a Portaria Municipal n.º 
586/2010 na forma que especifica. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA 
JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

\ 1 º - Fica revogada em todo o seu teor, a Portaria ' 
Municipal sob n.º 586/2010 de 15 de março de 2010, que concede ao Servidor 
Municipal BAUER GERALDO PESSINI, inscrito no Registro Geral RG: n.º 120.864- 
5, função gratificada para responder pela fiscalização da execução das Obras do 
Município. 

2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entrará em vigor a partir de 1 º de junho de 201 O. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

Prefeito Municipal 


